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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 55/2020.

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2019, QUE “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 226 DE 08 DE AGOSTO DE 2019 QUE ‘DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E SENHORES VEREADORES,

Venho comunicar que, após analisar a redação final do Projeto de Lei Complementar nº 17/2019, que “Altera a Lei Complementar nº 226 de 08 de agosto de 2019 que ‘dispõe sobre a regularização de edificações no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE, fundado em razão de ilegalidade.

Primeiramente importa ressaltar que, embora o projeto de lei complementar em tela tenha tido Parecer Regimental Favorável da Comissão de Legislação e Justiça – CLJ, conclusivo de forma fundamentada pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade, sendo aprovado recentemente por unanimidade pelos nobres pares desta Douta Casa Legislativa, a proposição em comento fora apresentada em 2019, antes do início do período de vedação previsto no §10 do artigo 73 da Lei Federal nº 9.504/1997, motivo pelo qual fundamento as presentes razões de veto total, in verbis:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
(...)
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.

Embora a referida proposição tenha sido apresentada em 2019 para deliberação desta Douta Casa Legislativa, não foi possível a conclusão do devido processo legislativo para sanção da norma naquele exercício, tornando-se agora ilegal e inoportuna, em razão do ano eleitoral, conforme demonstrado no Parecer nº 1160/2020, anexo, exarado pela Procuradoria Geral do Município sobre o tema, bem como jurisprudência correlata, vejamos:
“Recurso especial eleitoral. Ação de investigação judicial eleitoral. Abuso do poder político. Conduta vedada. Art. 73, § 10, da lei 9.504/97. Uso indevido dos meios de comunicação social. 1. Ficou configurada a prática da conduta vedada prevista no art. 73, § 10, da Lei 9.504/97 e de abuso do poder político, pois a sanção da Lei Municipal n° 2.617/2012, de iniciativa do então prefeito, em ano eleitoral, concedendo a isenção de ITBI a 272 famílias, sem estimativa orçamentária específica, foi suficiente, por si só, para gerar benefício aos moradores, independentemente do registro das escrituras na matrícula dos imóveis.[...]”
(Ac de 9.8.2018 no REspe 82203, rel. Min. Herman Benjamin, red. designado Min. Admar Gonzaga)

RECURSOS ELEITORAIS. ELEIÇÕES 2012. MÉRITO. CONDUTA VEDADA AOS AGENTES PUBLICOS EM CAMPANHA. INFRAÇÃO AO §10 DO ART. 73 DA LEI N. 9.504/97. CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS EM ANO DE ELEICÃO. COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. SUFICIÊNCIA. 1. "A norma do §10 do artigo 73 da Lei n° 9.504/1997 é obstáculo a ter-se, no ano das eleições, o implemento de benefício fiscal referente à dívida ativa do Município bem como o encaminhamento à Câmara de Vereadores de projeto de lei, no aludido período, objetivando a previsão normativa voltada a favorecer inadimplentes." (Consulta TSE n. 1531-69). 2. Para a configuração dos ilícitos previstos do art. 73 da Lei n. 9.504/97 não é obrigatória a caracterização da potencialidade lesiva dos atos e nem a influência destes no resultado da eleição, bastando, para a imposição da pena de multa, que esteja plenamente comprovada a efetivação do ato. Somente para a aplicação da sanção mais gravosa de cassação e que se faz necessária a analise da potencialidade. 3. Não há duvida quanto a configuração da conduta vedada consistente na promulgação de lei que confere benefícios fiscais no ano em que se realizaram eleições municipais, em desatenção ao disposto no §10 do art. 73 da Lei n. 9.504/97, uma vez que não restou comprovada nenhuma das ressalvas ali constantes. 4. Recursos eleitorais conhecidos, para desprover o primeiro e dar provimento em parte ao segundo. (RECURSO ELEITORAL nº 12084, Acórdão nº 13986 de 23/09/2013, Relator(a) LUCIANO MTANIOS HANNA, Publicação: DJ - Diário de justiça, Volume 1, Tomo 189, Data 27/09/2013, Página 2/3)

Cumpre esclarecer que o referido Parecer da Procuradoria Geral do Município trata da análise de proposições que tem por objeto a concessão de benefícios fiscais em ano eleitoral, o qual fundamentou o veto da presente proposição, uma vez que conclui que, em razão do presente ano eleitoral, não existe a possibilidade de serem propostas ou aprovadas medidas legislativas que visem à concessão de benefícios fiscais por parte da Administração Pública, no ano de 2020, quando se realizarão eleições municipais.

Portanto, neste momento, é imprescindível observar as limitações incidentes sobre a atividade legislativa e as cautelas a serem adotadas de forma a evitar possíveis irregularidades ou ilegalidades na tramitação e aprovação dos diversos projetos de lei desta Casa, tendo-se em vista que neste ano de 2020 serão realizadas eleições municipais e a legislação vigente estabelece limitações às atividades dos Agentes Públicos, dentre os quais se inserem os detentores de mandato eletivo (artigo 73, § 1º, da Lei Federal nº 9.504/1997, com a redação conferida pela Lei Federal nº 11.300/2006). 

Diante de todo o exposto, conclui-se, com base na redação do art. 73, § 10 da Lei Federal nº 9.504/1997, que a interpretação que se atribui ao dispositivo é ampla e que no ano eleitoral não podem ser propostas ou aprovadas medidas legislativas que visem à implementação de novos benefícios, ressalvada a continuidade daqueles autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 

Nesse sentido, o momento exige cautela, a fim de evitar eventuais irregularidades na tramitação e aprovação de projetos de lei que possam representar ofensa a legislação eleitoral.

Assim sendo, por se tratar de proposição que visa propor alterações relevantes na Lei Complementar n° 226/2019, principalmente quanto a correção dos parâmetros para cálculo do percentual de área permeável nas edificações construídas com ou sem licença até o dia 31/12/2017, esta matéria poderá ser reapresentada para apreciação desta Casa no momento oportuno.

Desta forma é que, ante as razões retro expendidas, por ser a referida proposição ilegal, é que apresento o presente VETO TOTAL e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de setembro de 2020.
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